
DOCUMENTO ORIENTADOR 

Concurso de Redação: “O Brasil e os Jogos Olímpicos” 

 

I. APRESENTAÇÃO 

O Concurso de Redação, com o macrotema “O Brasil e os Jogos Olímpicos” é uma ação 

do Ministério da Educação, em parceria com a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (Undime) e o Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de 

Educação (Consed), no contexto dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, dirigida 

aos estudantes com mais de 12 anos de escolas das cidades participantes do 

Revezamento da Tocha Olímpica Rio 2016. 

O objetivo é estimular e fortalecer nas escolas os valores olímpicos de respeito, 

amizade e excelência e os valores paralímpicos, de determinação, coragem, igualdade 

e inspiração, por meio da livre expressão dos estudantes de escolas públicas, acerca de 

temas relativos aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016. 

O concurso visa selecionar estudantes regularmente matriculados nos anos finais do 

Ensino Fundamental ou no Ensino Médio para participarem do revezamento da Tocha 

Olímpica, por meio de um Concurso Redação a ser realizado em escolas localizadas nos 

municípios participantes do revezamento da Tocha Olímpica e eleitas pelo Ministério 

da Educação por reconhecido esforço pela melhoria da qualidade, conforme aferição 

por parte do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (INEP). Os critérios para seleção das escolas participantes estão explanados 

em Nota Técnica do INEP anexa. 

Serão selecionados 3 (três) estudantes por município participante do revezamento da 

Tocha Olímpica, sendo dois do Ensino Fundamental – Anos Finais e um do Ensino 

Médio. 

II. REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE REDAÇÃO 

O concurso será realizado internamente por cada escola participante, com a 

participação de estudantes maiores de 12 anos regularmente matriculados, da 

seguinte forma: 

I. As escolas selecionadas com base nos indicadores relativos ao Ensino 

Fundamental participarão da categoria “Ensino Fundamental – Anos Finais” e deverão 

selecionar duas redações vencedoras nessa etapa de ensino; 



II. As escolas selecionadas com base nos indicadores do Ensino Médio participarão 

da categoria “Ensino Médio” e deverão selecionar uma redação vencedora nessa etapa 

de ensino. 

 

Categorias 

Serão selecionadas redações nas seguintes categorias, a saber: 

I. Ensino Fundamental – Anos Finais (6º ao 9º ano);  

II. Ensino Médio. 

 

Eixos Temáticos 

Categoria Ensino Fundamental – Anos Finais 

I. Construindo a Paz; e 

II. Espírito Olímpico. 

Categoria Ensino Médio 

I. Valores olímpicos; e 

II. Jogos paralímpicos e inclusão social. 

 

Critérios para a elaboração e avaliação da redação 

Poderão ser utilizados os seguintes critérios para a elaboração das redações: 

I. A elaboração de próprio punho e individual, de forma legível, em Formulário de 

Redação específico, disponível para impressão na tela inicial do PDDE 

Interativo;  

II. Ter no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) linhas; 

III. Ser escrita em português; 

IV. Ser escrita com caneta esferográfica azul ou preta; 

V. Retratar a ideia central e ter pertinência com o tema; 

VI. Ser inédita e original 

O Formulário de Redação poderá ser acessado e impresso a partir da tela de login do 

PDDE Interativo (http://pddeinterativo.mec.gov.br), sem a necessidade de realizar o 

login. 

A avaliação e a seleção das redações ficarão a cargo de comissões avaliadoras 

nomeadas pela Direção das escolas.  

São critérios para a avaliação das redações: 



I. A adequação ao macrotema “O Brasil e os Jogos Olímpicos” e ao eixo temático 

escolhido, entendida como a conformidade obrigatória entre o texto e o tema 

proposto neste regulamento; 

II. A qualidade, observados a correção gramatical, a objetividade, a originalidade, 

a criatividade, a ortografia, a concordância, o capricho, a organização e a 

conclusão da ideia; 

III. A originalidade e ineditismo. O texto não poderá ter sido publicado em 

quaisquer mídias ou participado em concursos anteriores; 

IV. O estudante deverá ser livre ao redigir suas ideias quanto ao tema proposto, 

não sendo permitida a intervenção de outrem na produção do texto; 

V. A redação deverá conter um título, retratando a mensagem principal 

apresentada no texto; 

VI. Identificar no verso da redação com caneta esferográfica: o nome completo do 

autor, idade, série e nome da escola em que estuda. 

VII. Só serão consideradas as redações manuscritas pelos alunos. 

 

Envio das redações selecionadas 

Após realizar o concurso, o Diretor da escola participante deverá acessar o sistema 

PDDE Interativo, no sítio eletrônico http://pddeinterativo.mec.gov.br e selecionar, no 

menu “Principal”, a opção “Concurso de Redação”. 

Deverão ser preenchidos os dados do estudante autor de cada redação selecionada e 

carregada cópia da redação, escaneada ou fotografada, no campo destinado ao 

carregamento de arquivo. 

Para as escolas participantes da categoria Ensino Fundamental – Anos Finais, o sistema 

permitirá o preenchimento dos dados e o carregamento das redações de dois 

estudantes selecionados por meio do concurso realizado na escola. Já as escolas 

participantes da categoria Ensino Médio, poderá ser inserida a redação e a ficha de 

apenas um estudante selecionado pelo concurso. 

 

Prazos para seleção e envio das redações selecionadas 

A opção “Concurso de Redação” no sistema PDDE Interativo estará disponível aos 

Diretores das escolas participantes, para inserção dos dados e redações vencedoras, 

no período de 11 a 22 de abril de 2016. 

 



 

III. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os estudantes selecionados deverão atender as exigências do Comitê Organizador dos 

Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 

Uma vez selecionados os vencedores, toda a operacionalização e logística relacionada 

ao evento de revezamento da Tocha Olímpica ficará a cargo do Rio 2016. 

O participante declara ter lido, compreendido e aceitado integralmente os termos e 

condições do presente documento. 

A aceitação deste documento, para quaisquer fins legais, será equivalente a um 

contrato firmado entre o participante e o Rio 2016. 

Brasília, 24 de março de 2016. 

 


